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LEI Nº 8.842, DE 4 DE JANEIRO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre a política nacional do idoso, cria 

o Conselho Nacional do Idoso e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º A política nacional do idoso tem por objetivo assegurar os direitos sociais 

do idoso, criando condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva 

na sociedade.  

 

Art. 2º Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a pessoa maior de sessenta 

anos de idade.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 3º A política nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios:  

I - a família, a sociedade e o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os 

direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade, 

bem-estar e o direito à vida;  

II - o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade em geral, devendo ser 

objeto de conhecimento e informação para todos;  

III - o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza;  

IV - o idoso deve ser o principal agente e o destinatário das transformações a 

serem efetivadas através desta política;  

V - as diferenças econômicas, sociais, regionais e, particularmente, as 

contradições entre o meio rural e o urbano do Brasil deverão ser observadas pelos poderes 

públicos e pela sociedade em geral, na aplicação desta Lei.  

 

Seção II 

Das Diretrizes 

 

Art. 4º  Constituem diretrizes da política nacional do idoso:  

I - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do 

idoso, que proporcionem sua integração às demais gerações;  
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II - participação do idoso, através de suas organizações representativas, na 

formulação, implementação e avaliação das políticas, planos, programas e projetos a serem 

desenvolvidos;  

III - priorização do atendimento ao idoso através de suas próprias famílias, em 

detrimento do atendimento asilar, à exceção dos idosos que não possuam condições que 

garantam sua própria sobrevivência;  

IV - descentralização político-administrativa;  

V - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e 

gerontologia e na prestação de serviços;  

VI - implementação de sistema de informações que permita a divulgação da 

política, dos serviços oferecidos, dos planos, programas e projetos em cada nível de governo;  

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações 

de caráter educativo sobre os aspectos biopsicossociais do envelhecimento;  

VIII - priorização do atendimento ao idoso em órgãos públicos e privados 

prestadores de serviços, quando desabrigados e sem família;  

IX - apoio a estudos e pesquisas sobre as questões relativas ao envelhecimento.  

Parágrafo único. É vedada a permanência de portadores de doenças que 

necessitem de assistência médica ou de enfermagem permanente em instituições asilares de 

caráter social.  

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO 

 

Art. 5º Competirá ao órgão ministerial responsável pela assistência e promoção 

social a coordenação geral da política nacional do idoso, com a participação dos conselhos 

nacionais, estaduais, do Distrito Federal e municipais do idoso.  

 

Art. 6º Os conselhos nacional, estaduais, do Distrito Federal e municipais do 

idoso serão órgãos permanentes, paritários e deliberativos, compostos por igual número de 

representantes dos órgãos e entidades públicas e de organizações representativas da sociedade 

civil ligadas à área.  

 

Art. 7º Compete aos Conselhos de que trata o art. 6º desta Lei a supervisão, o 

acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da política nacional do idoso, no âmbito das 

respectivas instâncias político-administrativas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.741, 

de 1/10/2003) 

 

Art. 8º À União, por intermédio do ministério responsável pela assistência e 

promoção social, compete:  

I - coordenar as ações relativas à política nacional do idoso;  

II - participar na formulação, acompanhamento e avaliação da política nacional do 

idoso;  

III - promover as articulações intraministeriais e interministeriais necessárias à 

implementação da política nacional do idoso;  

IV - (VETADO);  

V - elaborar a proposta orçamentária no âmbito da promoção e assistência social e 

submetê-la ao Conselho Nacional do Idoso.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
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Parágrafo único. Os ministérios das áreas de saúde, educação, trabalho, 

previdência social, cultura, esporte e lazer devem elaborar proposta orçamentária, no âmbito 

de suas competências, visando ao financiamento de programas nacionais compatíveis com a 

política nacional do idoso.  

 

Art. 9º (VETADO)  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

CAPÍTULO IV 

DAS AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

 

Art. 10. Na implementação da política nacional do idoso, são competências dos 

órgãos e entidades públicos:  

I - na área de promoção e assistência social:  

a) prestar serviços e desenvolver ações voltadas para o atendimento das 

necessidades básicas do idoso, mediante a participação das famílias, da sociedade e de 

entidades governamentais e não-governamentais.   

b) estimular a criação de incentivos e de alternativas de atendimento ao idoso, 

como centros de convivência, centros de cuidados diurnos, casas-lares, oficinas abrigadas de 

trabalho, atendimentos domiciliares e outros;   

c) promover simpósios, seminários e encontros específicos;   

d) planejar, coordenar, supervisionar e financiar estudos, levantamentos, pesquisas 

e publicações sobre a situação social do idoso;   

e) promover a capacitação de recursos para atendimento ao idoso;   

II - na área de saúde:  

a) garantir ao idoso a assistência à saúde, nos diversos níveis de atendimento do 

Sistema Único de Saúde;   

b) prevenir, promover, proteger e recuperar a saúde do idoso, mediante programas 

e medidas profiláticas;   

c) adotar e aplicar normas de funcionamento às instituições geriátricas e similares, 

com fiscalização pelos gestores do Sistema Único de Saúde;   

d) elaborar normas de serviços geriátricos hospitalares;   

e) desenvolver formas de cooperação entre as Secretarias de Saúde dos Estados, 

do Distrito Federal, e dos Municípios e entre os Centros de Referência em Geriatria e 

Gerontologia para treinamento de equipes interprofissionais;   

f) incluir a Geriatria como especialidade clínica, para efeito de concursos públicos 

federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais;   

g) realizar estudos para detectar o caráter epidemiológico de determinadas 

doenças do idoso, com vistas a prevenção, tratamento e reabilitação; e   

h) criar serviços alternativos de saúde para o idoso;   

III - na área de educação:  

a) adequar currículos, metodologias e material didático aos programas 

educacionais destinados ao idoso;   

b) inserir nos currículos mínimos, nos diversos níveis do ensino formal, conteúdos 

voltados para o processo de envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e a produzir 

conhecimentos sobre o assunto;   
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c) incluir a Gerontologia e a Geriatria como disciplinas curriculares nos cursos 

superiores;   

d) desenvolver programas educativos, especialmente nos meios de comunicação, a 

fim de informar a população sobre o processo de envelhecimento;   

e) desenvolver programas que adotem modalidades de ensino à distância, 

adequados às condições do idoso;   

f) apoiar a criação de universidade aberta para a terceira idade, como meio de 

universalizar o acesso às diferentes formas do saber;   

IV - na área de trabalho e previdência social:  

a) garantir mecanismos que impeçam a discriminação do idoso quanto a sua 

participação no mercado de trabalho, no setor público e privado;   

b) priorizar o atendimento do idoso nos benefícios previdenciários;   

c) criar e estimular a manutenção de programas de preparação para aposentadoria 

nos setores público e privado com antecedência mínima de dois anos antes do afastamento;   

V - na área de habitação e urbanismo:  

a) destinar, nos programas habitacionais, unidades em regime de comodato ao 

idoso, na modalidade de casas-lares;   

b) incluir nos programas de assistência ao idoso formas de melhoria de condições 

de habitabilidade e adaptação de moradia, considerando seu estado físico e sua independência 

de locomoção;   

c) elaborar critérios que garantam o acesso da pessoa idosa à habitação popular;   

d) diminuir barreiras arquitetônicas e urbanas;   

VI - na área de justiça:  

a) promover e defender os direitos da pessoa idosa;   

b) zelar pela aplicação das normas sobre o idoso determinando ações para evitar 

abusos e lesões a seus direitos;   

VII - na área de cultura, esporte e lazer:  

a) garantir ao idoso a participação no processo de produção, reelaboração e 

fruição dos bens culturais;   

b) propiciar ao idoso o acesso aos locais e eventos culturais, mediante preços 

reduzidos, em âmbito nacional;   

c) incentivar os movimentos de idosos a desenvolver atividades culturais;   

d) valorizar o registro da memória e a transmissão de informações e habilidades 

do idoso aos mais jovens, como meio de garantir a continuidade e a identidade cultural;   

e) incentivar e criar programas de lazer, esporte e atividades físicas que 

proporcionem a melhoria da qualidade de vida do idoso e estimulem sua participação na 

comunidade.   

§ 1º É assegurado ao idoso o direito de dispor de seus bens, proventos, pensões e 

benefícios, salvo nos casos de incapacidade judicialmente comprovada.  

§ 2º Nos casos de comprovada incapacidade do idoso para gerir seus bens, ser-

lhe-á nomeado Curador especial em juízo.  

§ 3º Todo cidadão tem o dever de denunciar à autoridade competente qualquer 

forma de negligência ou desrespeito ao idoso.  

 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO NACIONAL 
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Art. 11. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º É instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os direitos 

assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  

 

Art. 2º O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por 

outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e 

mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 

e dignidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.109, DE 17 DE JUNHO DE 2004 
(Revogado pelo Decreto nº 9.893, de 27/6/2019) 

 

Dispõe sobre a composição, estruturação, 

competências e funcionamento do Conselho 

Nacional dos Direitos  do  Idoso - CNDI, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.842, 

de 4 de janeiro de 1994, e nos arts. 24 e 50 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 1º O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa - CNDI, órgão 

colegiado de caráter deliberativo, integrante da estrutura básica do Ministério dos Direitos 

Humanos, tem por finalidade elaborar as diretrizes para a formulação e a implementação da 

política nacional da pessoa idosa, observadas as linhas de ação e as diretrizes, conforme 

dispõe a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, e acompanhar e avaliar a sua execução. 

(Artigo com redação dada pelo Decreto nº 9.569, de 20/11/2018) 

 

Art. 2º Ao CNDI compete:  

I - elaborar as diretrizes, instrumentos, normas e prioridades da política nacional 

do idoso, bem como controlar e fiscalizar as ações de execução;  

II - zelar pela aplicação da política nacional de atendimento ao idoso;  

III - dar apoio aos Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Municipais dos 

Direitos do Idoso, aos órgãos estaduais, municipais e entidades não-governamentais, para 

tornar efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos pelo Estatuto do Idoso;  

IV - avaliar a política desenvolvida nas esferas estadual, distrital e municipal e a 

atuação dos conselhos do idoso instituídos nessas áreas de governo;  

V - acompanhar o reordenamento institucional, propondo, sempre que necessário, 

as modificações nas estruturas públicas e privadas destinadas ao atendimento do idoso;  

VI - apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos do idoso, com a 

indicação das medidas a serem adotadas nos casos de atentados ou violação desses direitos;  

VII - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária da União, 

indicando modificações necessárias à consecução da política formulada para a promoção dos 

direitos do idoso; e  

VIII - elaborar o regimento interno, que será aprovado pelo voto de, no mínimo, 

dois terços de seus membros, nele definindo a forma de indicação do seu Presidente e Vice-

Presidente.  

Parágrafo único. Ao CNDI compete, ainda:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9893-27-junho-2019-788633-publicacaooriginal-158523-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9569-20-novembro-2018-787330-publicacaooriginal-156727-pe.html
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I - acompanhar e avaliar a expedição de orientações e recomendações sobre a 

aplicação da Lei nº 10.741, de 2003, e dos demais atos normativos relacionados ao 

atendimento do idoso;  

II - promover a cooperação entre os governos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios e a sociedade civil organizada na formulação e execução da política 

nacional de atendimento dos direitos do idoso;  

III - promover, em parceria com organismos governamentais e não-

governamentais, nacionais e internacionais, a identificação de sistemas de indicadores, no 

sentido de estabelecer metas e procedimentos com base nesses índices, para monitorar a 

aplicação das atividades relacionadas com o atendimento ao idoso;  

IV - promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a aplicação e os 

resultados estratégicos alcançados pelos programas e projetos de atendimento ao idoso, 

desenvolvidos pelo Ministério dos Direitos Humanos; e (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 9.494, de 6/9/2018) 

V - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e 

controle social, por intermédio de rede nacional de órgãos colegiados estaduais, regionais, 

territoriais e municipais, visando fortalecer o atendimento dos direitos do idoso.  

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 3º O CNDI tem a seguinte composição, guardada a paridade entre os 

membros do Poder Executivo e da sociedade civil organizada:  

I - um representante do Ministério dos Direitos Humanos a seguir indicado: 

(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.494, de 6/9/2018) 

a) das Relações Exteriores;   

b) do Trabalho; (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 9.494, de 6/9/2018) 

c) da Educação;   

d) da Saúde;   

e) da Cultura;   

f) do Esporte;   

g) da Justiça;   

h) da Fazenda; (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 9.494, de 6/9/2018)  

i) da Ciência e Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Alínea com redação 

dada pelo Decreto nº 9.494, de 6/9/2018) 

j) do Turismo;   

l) do Desenvolvimento Social; (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 9.494, 

de 6/9/2018) 

m) do Planejamento, Orçamento e Gestão; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto nº 9.494, de 6/9/2018) 

n) das Cidades;   

II - quatorze representantes de entidades da sociedade civil organizada, sem fins 

lucrativos, com atuação no campo da promoção e defesa dos direitos da pessoa idosa, que 

tenham filiadas organizadas em, pelo menos, cinco unidades da Federação, distribuídas em 

três regiões do País.  

§ 1º Os representantes de que trata o inciso I, e seus respectivos suplentes, serão 

indicados pelos titulares dos órgãos representados.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9494-6-setembro-2018-787150-publicacaooriginal-156352-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9494-6-setembro-2018-787150-publicacaooriginal-156352-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9494-6-setembro-2018-787150-publicacaooriginal-156352-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9494-6-setembro-2018-787150-publicacaooriginal-156352-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9494-6-setembro-2018-787150-publicacaooriginal-156352-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9494-6-setembro-2018-787150-publicacaooriginal-156352-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9494-6-setembro-2018-787150-publicacaooriginal-156352-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9494-6-setembro-2018-787150-publicacaooriginal-156352-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9494-6-setembro-2018-787150-publicacaooriginal-156352-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9494-6-setembro-2018-787150-publicacaooriginal-156352-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9494-6-setembro-2018-787150-publicacaooriginal-156352-pe.html
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§ 1º-A O Ministério dos Direitos Humanos poderá convocar qualquer um dos 

suplentes de instituições públicas quando da ausência e impedimento de um titular 

governamental. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.494, de 6/9/2018) 

§ 2º Os representantes de que trata o inciso II, e seus respectivos suplentes, serão 

indicados pelos titulares das entidades representadas.  

§ 3º Os representantes de que tratam os incisos I e II, e seus respectivos suplentes, 

serão designados pelo Ministro de Estado dos Direitos Humanos. (Parágrafo com redação 

dada  pelo Decreto nº 9.494, de 6/9/2018) 

§ 4º As deliberações do CNDI, inclusive seu regimento interno, serão aprovadas 

mediante resoluções.  

§ 5º Poderão, ainda, ser convidados a participar das reuniões do CNDI 

personalidades e representantes de entidades e órgãos públicos e privados, dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, bem como outros técnicos, sempre que da pauta constar tema de suas 

áreas de atuação.  

 

Art. 4º Os membros de que trata o inciso II do art. 3º deste Decreto serão 

representados por entidades eleitas em assembléia específica, convocada especialmente para 

esta finalidade.  

§ 1º A eleição será convocada pelo CNDI, por meio de edital, publicado no Diário 

Oficial da União, sessenta dias antes do término do mandato dos seus representantes.  

§ 2º O regimento interno do CNDI disciplinará as normas e os procedimentos 

relativos à eleição das entidades da sociedade civil organizada que comporão sua estrutura.  

§ 3º As entidades eleitas e os representantes indicados terão mandatos de dois 

anos, podendo ser reconduzidos, por meio de novo processo eleitoral.  

§ 4º O Ministério Público Federal poderá acompanhar o processo de escolha dos 

membros representantes das entidades da sociedade civil organizada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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